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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE INTERVENÇÃO DA IRMANDADE DA SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA 

 

Auditoria Administrativa (Parcial) 

PERÍODO: DE 15 DE MARÇO DE 2022 05 DE MAIO DE 2022 
 

 

 

 

BREVE HISTÓRICO DA SANTA CASA DE PIRASSUNUNGA 

 

 Um presente repleto de História passada e, um futuro com foco no presente profissional. 
 

De acordo com o Estatuto de 26 de novembro de 1966, artigo 1º - fica constituída nesta cidade, 

com a denominação de Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga, uma 

associação de caridade, que dispensará seus socorros a todos os enfermos pobres, de ambos os 

sexos, sem distinção de nacionalidade, condição ou religião, recolhendo-os ao hospital, excetos 

os atacados de moléstias contagiosas, infecciosas ou epidêmicas.  

Foi fundada em 09 de fevereiro de 1902, com o objetivo de prestar assistência médica à 

população menos favorecida, tem sido, ao longo deste século, a referência hospitalar para o 

Município e Região. Foi declarada utilidade pública, segundo a Lei Municipal nº 776, de 24 de 

fevereiro de 1965.  

É o único hospital do Município, atendendo toda a população de Pirassununga, estimada em 77.330 

habitantes. Faz parte da comunidade a Academia da Força Aérea de Pirassununga-AFA, o 13º Regimento 

da Cavalaria Mecanizado do Exército e o Campus Universitário da Universidade São Paulo, bem como os 

munícipes dos municípios circunvizinhos pertencentes à região de Saúde de Araras, englobando os 

municípios de Araras, Conchal, Leme, Santa Cruz da Conceição. 

  

A cidade situa-se à beira da Rodovia Anhanguera, que é destaque na malha viária do Estado e os acidentes 

ocorridos em cerca de 70 km da mesma é atendido neste hospital. 

 

Tem como missão “Proporcionar a pessoa humana independente de raça, credo e condição social, o 

atendimento de qualidade por meio de tecnologias modernas, profissionais altamente qualificados, 

comprometidos sempre com a presteza, humanização, ética, melhoria da qualidade dos serviços e solidez 

nas relações com parceiros”. 

 

Avaliando-se do ponto de vista assistencial sua clientela é predominantemente SUS, com cerca de 

85% de seus atendimentos sendo para este seguimento. Possui mais de 8.000 metros quadrados de 

área construída e conta hoje com mais de 549 colaboradores entre funcionários, equipe de 

enfermagem, equipe de apoio e administrativos. 

É composto por um Corpo Clinico de especialidades diversas, com mais de 100 profissionais 

médicos. 
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O hospital proporciona atenção à saúde para o tratamento de média complexidade em nível ambulatorial e 

hospitalar, que compreende cuidados de prevenção, tratamento e reabilitação, de natureza clínica e/ou 

cirúrgica, serviços complementares de diagnóstico e tratamento, nas mais diversas especialidades médicas. 

Esta assistência é prestada por equipe multiprofissional que compreende médico, pessoal da enfermagem, 

psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, nutricionistas, assistentes sociais, 

dentre outras.  

    

Os principais produtos da Assistência são:  

 Atendimento Ambulatorial;  

 Atendimento de Urgência e Emergência (Pronto Socorro); 

 Internações Clínicas e Cirúrgicas; 

 Hemodiálise; 

 Maternidade; 

 Pediatria; 

 UTI Adulto;  

 Exames auxiliares ao diagnóstico e ao tratamento. 
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1. INSTITUIÇÃO 

 

É a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga, organização da sociedade 

civil, de direito privado, com finalidade e organização definidas pelo Estatuto Social do dia 

21 de maio de 2021, prenotado sob nº 4.377, em 02 de junho de 2021, no Cartório de Registro 

de Pessoas Jurídicas de Pirassununga.  

 

2. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL (Organograma vigente) 

Salvo melhor juízo, julgamos o modelo complicado e ultrapassado. Mostra 57 (cinquenta e 

sete)  divisões e subdivisões. Damos como exemplo a GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

que possui  29 subdivisões. 

 Obs: Um novo Organograma será elaborado para adequação, mediante implantação de um   

Comitê Tecnico. 

 

3. DOS COLABORADORES – RECURSOS HUMANOS 

A ISCMP tem registrados 549 (quinhentos e trinta e nove) colaboradores devidamente 

registrados, assim distribuídos: 

 

 Serviços hospitalares - (ISCMP “Serviço interno”) 

 

                                       

16

4

40

33

7

22

63

25

16

10

4

22

31

15

1

5

22

14

22

18

8

1

3

3

14

22

2

443

79

27

549

Obs: dados coletados do Hsist. 09.05.2022

Programa de Saúde da Familia

Nucleo Avançado de Apoio PSF

TOTAL

Gerencia Enfermagem

Faturamento

Administração Geral e de Apoio

Compras

Sub-Total

Serviço Social

Almoxarifado

Higienização e Limpeza

Lavanderia

SND (Nutrição)

Farmacia

CME (Central de Esterilização)

Clinica Cirurgica

Hemodialise

Recepção

Transporte

Manutenção

Distribuição de Colaboradores Por Setor

Maternidade

Pediatria

Ala Convenio

UTI Adulto

Centro Obstetrico

Centro Cirurgico

Pronto Socorro

Pronto Atendimento (Convenios)

Laboratorio Analises Clinicas

Fisioterapia

Banco de Sangue
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 Da Folha de pagamento salarial 

Consideramos a folha de pagamento salarial do mês de março de 2022, com os valores assim 

distribuídos: 

 
 

  

  

  Endividamento (RH) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 
 
 
 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. CORPO CLÍNICO 

Possui a ISCMP 83 (oitenta e três) médicos integrantes do corpo clínico e 18 (dezoito) 

plantonistas. Total de 101 (cento e um) médicos. 

1.392.592,39R$  

130.200,27R$     

379.701,88R$     

TOTAL 1.902.494,54R$  Obs: Valor Bruto (com importo)

Programa de Saúde da Familia

ISCMP

Nucleo Avançado de Apoio PSF

Distribuição da Folha de Pagamento

 

Wareline - Informatização Hospitalar - http://www.wareline.com.br/

RECURSOS HUMANOS %      Valor  Pago    A Pagar Vencimento

48,81 36.488,90R$        -R$                    36.488,90R$        2017

11,10 8.294,00R$          -R$                    8.294,00R$          2018

10,70 8.000,40R$          -R$                    8.000,40R$          2019

21,19 15.842,40R$        -R$                    15.842,40R$        2020

0,11 82,60R$                -R$                    82,60R$                2021

8,09 6.044,40R$          -R$                    6.044,40R$          2022

100 74.752,70R$        -R$                    74.752,70R$        

Data:06/05/2022  Hora:10:09

VENCIMENTO ATÉ 

10.02.2022

 

48,81

11,10

10,70

21,19

0,11 8,09

Recursos Humanos  (%)
Pendencias até 10.02.2022

2017

2018

2019

2020

2021

2022
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 Repasse médico (Ref: Produção quinzenal) de Fevereiro e Março de 2022) 
 

 

    

    

    

    

 

 

 

 

 
1. Endividamento: repasse Médico 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0,33%
0,96%

0,18%

0,55%
1,55%

5,37%

47,17%

43,89%

Repasse Médico
Até 10.02.2022

2015

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

(2022)

(2021)

 

30 dias (Mar.)

TOTAL 1.618.901,61R$        

Periodo

Repasse Medico

14 dias (Fev.)

14 dias (Fev.)

30 dias (Mar.)07.04.2022

20.04.2022

432.202,87R$            

188.938,69R$            

663.846,81R$            

333.913,24R$            

Data de Repasse

11.03.2022

25.03.2022

Valores

 

Wareline - Informatização Hospitalar - http://www.wareline.com.br/

REPASSE MÉDICO %      Valor  Pago    A Pagar Vencimento

0,33 1.768,53R$          -R$              1.768,53R$          2015

0,96 6.002,87R$          838,96R$       5.163,91R$          2016

0,18 963,34R$              -R$              963,34R$              2017

0,55 2.966,58R$          -R$              2.966,58R$          2018

1,55 8.274,11R$          -R$              8.274,11R$          2019

5,37 29.241,76R$        482,96R$       28.758,80R$        2020

47,17 304.045,34R$     51.507,08R$ 252.538,26R$     2021

43,89 237.602,05R$     2.635,05R$    234.967,00R$     2022

100 590.864,58R$     55.464,05R$ 535.400,53R$     

VENCIMENTO ATÉ 

10.02.2022

Data:06/05/2022  Hora:10:09
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5. DAS RECEITAS E DESPESAS – DRE 2021 

 

1. Considerando que o Balanço Contábil de 2021 não foi encerrado até o momento, 

apresentamos valores estimados, mas, ainda validados. 

 

 
 

 

2. Endividamento por grupo: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R ESUM O GER A L - J

RECEI TA TOTAL 3 . 0 4 3 . 0 9 0

DES P ES AS  TOTAI S ( 5 . 7 9 3 . 0 2 7 )

RES ULTADO DO P ERÍ ODO ( 2 . 7 4 9 . 9 3 7 )

T OT A L

IR M A N D A D E D A  S A N TA  C A S A  D E M IS ER IC OR D IA  D E 

C N P J  N º  5 4 .8 4 8 .3 6 1/ 0 0 0 1-11

18 . 3 3 7 . 12 0

56.904.502

Re c e i t a s Ope r a c i ona i s

12.959.807

Receit a com o SUS 4.905.797

Receit a com o Convenios

3 2 . 6 3 3 . 9 5 5

Receit a com Serviços - Part icular e Out ros 471.517

S ubv e nç ã o /  Conv ê ni o -  Cust e i o

843.486

Subvenção /  Convênio Federal -

Subvenção /  Convênio Est adual

5 . 7 11. 4 8 3

Subvenção /  Convênio Municipal 31.790.469

Out r a s Re c e i t a s Ope r a c i ona i s

3.609.595

Doações 1.738.706

Out ras Receit as Operacionais

151.700

Apropriação Receit as com Sub. Invest iment os 363.182

Re c e i t a s P a t r i moni a i s

(60.756.609)

Re c e i t a s Fi na nc e i r a s 7 0 . 2 4 4

(18.769.896)

De spe sa s Ope r a c i ona i s ( 5 9 . 6 3 1. 4 5 2 )

Honorários Médicos

(8.243.823)

Serviços de Terceiros (4.693.610)

Medicament os, Mat . Hospit ., Demais (Consumo)

(682.031)

Despesas com Pessoal (24.681.423)

Depreciação

(1.356.889)

Despesas Gerais e Administ rat ivas (1.203.781)

Despesas com Cont ingência Judicial

(3.852.107)

De spe sa s Fi na nc e i r a s (1.125.158)

 

Wareline - Informatização Hospitalar - http://www.wareline.com.br/

GERAL %      Valor  Pago    A Pagar Vencimento

Fornecedores 18,59 2.766.656,92R$    88.960,64R$        2.662.696,28R$    2017/2022

Medicos 3,74 590.864,58R$        55.464,05R$        535.400,53R$        2015/2022

Recursos Humanos 0,52 74.752,70R$          -R$                    74.752,70R$          2017/2022

Prestadores de 

Serviço 37,57 5.785.392,39R$    403.461,63R$     5.381.930,76R$    2018/2022

Impostos 39,58 6.352.731,85R$    683.523,51R$     5.669.208,34R$    2016/2022

100,00 15.570.398,44R$  1.231.409,83R$  14.323.988,61R$  

Data:06/05/2022  Hora:10:09

VALORES RECONHECIDOS ATE PRESENTE DATA

VENCIMENTO ATÉ 

10.02.2022
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6. DAS AÇÕES JUDICIAIS 

 

1. Ações trabalhistas: 

 

 38 ações no valor de R$ 3.196.356,48 (três milhões, cento e noventa e seis mil, 

trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos). 

 

2. Na área cível: 

 9 (nove) ações com prognóstico ainda não definido no total de R$ 22.097.153,20  

(vinte e dois milhões, noventa e sete mil, cento e cinquenta e três reais e vinte 

centavos); 

  8 (oito) ações, onde a ISCMP figura como ré, com ônus potencial, no valor de R$ 

62.762.549,07 (sessenta e dois milhões, setecentos e sessenta e dois mil, quinhentos e 

quarenta e nove reais e sete centavos);  

 3 (três) ações já com acordo firmado, no total de R$ 3.863.791,63 (três milhões, 

oitocentos e sessenta e três mil, setecentos e noventa e um reais sessenta e três 

centavos);  

 12 (doze) ações com resultado prejudicial à ISCMP no valor de R$ 4.477.540,07 

(quatro milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentos e quarenta reais e sete 

centavos);  

 6 (seis) ações com risco iminente de penhora, no valor de R$ 2.459.374,92 (dois 

milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, trezentos e setenta e quatro reais e 

noventa e dois centavos); 

 

 

18,59
3,74 0,52

37,57

39,58 Fornecedors

Medicos

RH

Prestadores

Impostos
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7.  DOS EMPRÉSTIMOS 
 

Localizamos três empréstimos, sendo: 

 

1º) Junto ao Bradesco, no valor de R$ 6.400.000,00 (seis milhões e quatrocentos mil 

reais), prazo de 80 meses, amortizável em 80 prestações de R$ 114.630,50 (cento e 

catorze mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta centavos), formalizado através de 

Cédula de Crédito Bancário nº 014.500.530, do dia 13 de janeiro de 2021 vencimento em 16 

de agosto de 2027. O valor do empréstimo é calculado sobre o faturamento dos serviços 

prestados ao SUS pelo Plano Operativo Anual (POA) que, no exercício de 2021 foi de 

R$ 4.796.144,04 (quatro milhões setecentos e noventa e seis mil, cento e quarenta e quatro 

reais e quatro centavos). O empréstimo é deferido diante da anuência da Secretaria de 

Saúde do Município que, via a Declaração de Cessão de Direitos Creditórios firmado pelo 

senhor Secretário de Saúde do Município de Pirassununga e gestor local dos recursos do 

SUS, Dr. Álvaro Luiz dos Santos Jardim, autoriza o desconto das parcelas de R$ 

114.630,50 (cento e catorze mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta centavos). O total 

faturado mensalmente de R$ 399.678,67 (trezentos e noventa e nove mil, seiscentos e 

setenta e oito reais e sessenta e sete centavos). Líquido a ser transferido à ISCMP, R$ 

285.048,17 (duzentos e oitenta e cinco mi, quarenta e oito reais e dezessete centavos). 

 

 

2º) Junto a Cooperativa de Economia e Crédito Mutuo dos Profissionais da Saúde da 

Região da Alta Mogiana – SICOOB Credimogiana, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois 

milhões e quinhentos mil reais), amortizável em 60 (sessenta) parcelas de R$ 58.345,66 

(cinquenta e oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), 

formalizado através da Cédula de Crédito Bancário nº 225094, do dia 4 de setembro de 

2020, vencimento em 26 de janeiro de 2026, emitida por Edinaldo Barbosa Lima e Sérgio 

Fantini, representantes da ISCMP como Emitente Devedora. Comparecem também como 

Cedente Fiduciante. Garantia da operação: Cessão de Direitos Creditórios referentes ao 

contrato de prestação de serviços médicos e hospitalares celebrado entre a ISCMP e a 

Unimed de Pirassununga. Esse contrato será detalhado no item próprio “Contratos e 

Convênios”. Como garantidor fiduciário a Unimed Pirassununga paga todo mês à Credora, 

a importância de R$ 58.345,66 (cinquenta e oito mil, trezentos e quarenta e cinco reais e 

sessenta e seis centavos), descontando-o do total a ser reembolsável à ISCMP. 

 
3º) Cédula de Crédito Bancário nº 282839, emissão da ISCMP a favor da Cooperativa de 

Economia e Crédito Mutuo dos Profissionais de Saúde da Alta Mogiana – SICOOB 

Credimogiana, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), amortizável em 12 (doze) 

parcelas de R$ 91.373,08 ((noventa e um mil, trezentos e setenta e três reais e oito centavos), 

vencimento da primeira parcela em 25 de janeiro de 2022 e vencimento em 26 de dezembro 

de 2022. Empréstimo formalizado sem garantias. Assinam pela ISCMP como devedora 

Benedito Geraldo Lébeis Junior e Paulo João de Oliveira Alonso. Saldo devedor de R$ 
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1.096,47 (um mil e noventa e seis reais e quarenta e sete centavos), acrescido dos encargos 

em decorrência da inadimplência, conforme cláusula oitava do instrumento de crédito. 

 

 
8.  DOS CONTRATOS DIVERSOS 

 34 Contratos com fornecedores e prestadores de serviços: com despesas mensais de 

R$ 231.904,75 (duzentos e trinta e um mil, novecentos e quatro reais e setenta e cinco 

centavos), podendo acrescentar alguma pequena variação.  

 12 Contratos de locação e comodato de equipamentos médico hospitalares: com 

despesas mensais de R$ 64.250,00 (sessenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais). 

 
 

 CONTRATUALIZAÇÕES EM VIGOR 
 

 

 

 PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Termo de Convênio nº 14/2021, do dia 16 de Agosto de 2021, vigência de 12 

(doze) meses a contar de 1º de Julho de 2021 a 30 de Junho de 2022, firmado entra a 

ISCMP e a Prefeitura Municipal de Pirassununga. Do Objeto: a execução pela 

ISCMP do Programa Saúde da Família (PSF), com a interveniência da Secretaria 

Municipal da Saúde para atendimento da população de 14 (catorze) bairros, através 

de 14 (catorze) Unidades da Saúde da Família. Valor do Termo De Convênio: R$ 

12.177.922,80 (doze milhões, cento e setenta e sete mil, novecentos e vinte e dois 

reais e oitenta centavos), divididos em uma parcela de R$ 2.029.653,80 (dois 

milhões, vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos) a 1º 

(primeira) e 11 (onze) parcelas mensais de R$ 1.014.826,90 (um milhão, catorze mil, 

oitocentos e vinte e seis reais e noventa centavos). Recursos Humanos: 8 (oito) 

Auxiliares de Odontologia, 28 (vinte e oito) Técnicos de Enfermagem, 8 (oito) 

Cirurgiões Dentistas, 8 (oito) Médicos Generalistas de 20 (vinte) horas,12 (doze) 

Médicos Geralistas de 40 (quarenta) horas, um Diretor de Gestão de Controle e 

Compliance, um Diretor Geral de Gestão um Coordenador de Enfermagem, no total 

de R$ 396.454,63 (trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro 

reais e sessenta e três centavos). Encargos Sociais e Trabalhistas: R$ 145.459,22 

(cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e dois 

centavos). Benefícios: R$ 20.968,00 (Vinte mil, novecentos e sessenta e oito reais). 

Serviços Técnicos de Apoio Geral Terceirizados: R$ 42.624,00 (quarenta e dois 

mil, seiscentos e vinte e quatro reais). Serviços Médicos: R$ 59.000,00 (cinquenta e 

nove mil reais). Serviços de Apoio Administrativo na Gestão da Unidade: R$ 

42.625,00 (quarenta e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais). Serviços Técnicos 

de Apoio Geral Terceirizados: R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais). 



 
 

  
 
 
 

 

10  

 

 NASF – NÚCLEO DE APOIO AVANÇADO AO PSF 

Termo de Convênio nº 15/2021, do dia 16 de agosto de 2021, vigência de 12 (doze) 

meses a contar de 1º de julho de 2021, até 30 de junho de 2022, firmado entre a 

ISCMP e o município de Pirassununga. Do objeto: a execução pela ISCMP do 

Nucleo Avançado de Apoio à Atenção Básica para atendimento da população de 

modo a complementar ao PSF. Valor do Termo de Convênio: R$ 3.075.221,64 

(três milhões, setenta e cinco mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e quatro 

centavos) que deverá ser pago no exercício preferencialmente, de acordo com o 

cronograma de desembolso apresentado pela entidade. Do Cronograma de 

Desembolso: 12 (doze) parcelas mensais de R$223.023,47 (duzentos e vinte e três 

mil, vinte e três reais e quarenta e sete centavos), vencíveis a todo dia 5 (cinco de 

cada mês a partir de julho de 2021. 

 

 

 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, SAMU, PAN E PRONTO SOCORRO 

 

Termo de Convênio nº 18/2021 do dia 16 de agosto de 2021, com vigência de 12 

(doze) meses, a partir de 1º de julho de 2021 a 30 de junho de 2022. Do Objeto: 

Prestação de serviços, procedimentos, metas e compromissos, com a finalidade de 

garantir o acesso à saúde e proteção do indivíduo, por meio de assistência de urgência 

e emergência de forma integrada através do Pronto Socorro, PAM e SAMU, no 

âmbito do SUS. Do valor do Convênio: R$ 13.489.757,52 (treze milhões, 

quatrocentos e oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e dois 

centavos). O Plano de Trabalho, integrante deste convênio prevê o pagamento de 12 

mensalidades de R$ 1.124.246,46 (um milhão, cento e vinte e quatro mil, duzentos e 

quarenta e seis reais e quarenta e seis centavos), destinados ao pagamento de recursos 

humanos, inclusive médicos plantonistas de 12 (doze) horas (sobreaviso), benefícios 

(transporte, auxilio creche e vale alimentação) e encargos sociais e trabalhistas. 

Esclarecemos que, o não obstante o convênio fale em PAM, o Plano de Trabalho não 

elenca nenhuma despesa com o Posto de Atendimento Médico, nem material e nem 

recursos humanos. Enumera-os apenas para o Pronto Socorro e SAMU. Este 

Convênio foi terceirizado para o ORTO Saúde – Soluções Médicas Limitada – 

CNPJ: 37.935.182/0001-00, com sede na Alameda Santos, nº 455, Vila Mariana, em 

São Paulo -SP. 

 

 
 

 CEMEDI – CENTRO MÉDICO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/C 

LTDA. 

Do Objeto: todos os serviços técnicos de radiologia, ultrassonografia e todos os 
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demais métodos de diagnóstico por imagem que possam vir a ser implantadas 

pela ISSCMP - Da vigência: 15 (quinze) anos com vigência a partir da data da 

assinatura do contrato (1º de fevereiro de 2011), portanto, até 1º de fevereiro de 

2026. Da remuneração: 10% (dez por cento) sobre o faturamento bruto de toda 

produção. Outras informações sobre o contrato: todos os colaboradores são de 

responsabilidade da Contratada (clausula 9.17) e advindo daí é de 

responsabilidade o recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais e todos os encargos trabalhistas. 
 

 

 BRASIL LAUDOS SERVIÇOS MÉDICOS: pessoa jurídica registrada no 

CNPJ sob nº 30.788.324/0001-05, com sede na Alameda Mirós, nº 29, município 

de Santana de Parnaíba (SP). Do Objeto: prestação de serviços em diagnóstico 

por imagem e métodos gráficos nos exames de: ressonância magnética, 

tomografia computadorizada, raio – X digitalizado, ultrassonografia, 

mamografia, densitometria óssea, ecocardiograma, teste ergométrico, holter 24 

horas, M.A.P.A. eletroencefalograma, prova de função pulmonar/respiratória. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) meses contados a partir da data da assinatura do 

contrato (15 de setembro de 2021). Da remuneração: 10% (dez por cento) dos 

exames realizados nos equipamentos da contratante. 

Observação: o fato de ter contratado Brasil Laudos Serviços Médicos sem 

rescindir o contrato com a CEMEDI – Centro médico e Diagnóstico por Imagem 

S/C Ltda., gerou um processo judicial. 

Na audiência de conciliação, por sentença superior A CEMEDI – Centro Médico 

e Diagnóstico por Imagem S/C Ltda, teve seus direitos garantidos. 

 

 
 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM AMBIENTE 

HOSPITALAR 

Contrato celebrado entre a ISCMP e ORTO SAÚDE – Soluções Médicas 

Limitada, CNPJ nº 37.935.182/0001-00, com sede na Alameda Santos nº 455, sala 

906, Vila Mariana em São Paulo 

– SP. Do Objeto: prestação de serviços médico com exclusividade em todas as 

especialidades da medicina, cujo atendimento será realizado a nível hospitalar, 

em caráter eletivo e urgência/emergência, em plantão presencial e de 

disponibilidade, conforme previsto no “Anexo 1”, parte integrante deste 

instrumento. No prazo do contrato: a vigência do contrato terá como início a data 

de sua assinatura (1º de junho de 2021), por tempo indeterminado. Do valor do 

contrato: não é estipulado nenhum valor. Das obrigações da contratante: A 

clausula 4ª. Item “C” diz: pagar os serviços prestados nas formas e condições 

ajustadas neste contrato e seus anexos. O item “i” da mesma cláusula diz: “fazer 

o pagamento dos honorários médicos dos procedimentos realizados fora do 

plantão, de acordo com as negociações realizadas dentro de cada especialidade 
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médica, conforme valores e critérios discriminados no Anexo 1, parte integrante 

deste contrato.” Esclarecemos que o Anexo 1 não foi encontrado e, segundo 

informações, não existe. Assim sendo, não há como aferir os valores pagos e 

confrontá-los com outros dados. 

 

 FAZEG – Monitoramento e Segurança Limitada – CNPJ 40.331.529/0001-

02, com sede em Iperó, Estado de São Paulo. Contrato nº 001/2021 do dia 30 de 

março de 2021, vigência de 1º de abril de 2021 a 1º de Maio de 2021. Objeto de 

contrato: prestação de serviços de limpeza técnica hospitalar, visando a 

obtenção de adequadas condições de salubridade, limpeza e higiene, com a 

disponibilização de mão de obra especializada, devidamente uniformizada, de produtos 

saneantes domissanitários, de materiais e equipamentos, nas dependências da Santa Casa 

de Misericórdia de Pirassununga, localizada na Avenida Newton Prado, nº 1883, Centro, 

Pirassununga-SP, os serviços ser]ao de 24 horas, com disponibilidade de mão de obra e 

materiais. Valor do Contrato: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), pagos após o envio de 

nota fiscal juntamente com o relatório (cláusula 4.5) do que será pago aos funcionários 

contratados. 

 
 FAZEG – Monitoramento e Segurança Limitada – CNPJ 40.331.529/0001-

02, com sede em Sorocaba, Estado de São Paulo. Contrato nº 002/2021 do dia 01 

de outubro de 2021, com vigência até 30 de junho de 2022. Objeto de contrato: 

prestação de Serviço de Monitoramento Eletrônico, os quais serão 

disponibilizados em regime de 24 horas, sete dias da semana, com 

disponibilização de mão de ora e materiais da contratada para prestação de 

serviços na sede da contratante em demais unidades do PSF e NASF, conforme 

relação constante do aditivo. Valor do contrato: R$ 14.000,00 (Catorze mil reais) 

mensais. Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados depois do 

envio da Nota Fiscal juntamente com o relatório mensal de folha de ponto de 

presença dos pagamentos efetuados aos empregados, cópia das respectivas folhas 

de pagamento, comprovante de recolhimento previdenciários e de FGTS. Este 

contrato é atrelado aos Termos de Convênio nº 14/2021, de 16 de agosto de 2021 

(Programa Saúde da Família -- PSF), nº15/2021, de 16 de agosto de 2021 

(Núcleo Avançado de Apoio à Atenção Básica - NASF) e nº 18/2021, do dia 16 

de agosto de 2021 (Urgência e Emergência, SAMU, PAM e Pronto Socorro). 

 
 FAZEG – Monitoramento e Segurança Limitada – CNPJ nº 

40.331.529/0001-02, sede em Sorocaba, Estado de São Paulo. Contrato nº 

002/2021 do dia 26 de agosto de 2021, com vigência de seis meses, a contar da 

data de sua assinatura. O contrato prevê a contratação de 105 (cento e cinco) 

colaboradores de diferentes áreas, como recepcionistas, auxiliares de limpeza, 

controlador de acesso, técnico para monitoramento médico/odontológico, 

pedreiros, pintores, eletricistas, carpinteiros, serralheiros, ajudantes gerais, 
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encanador, técnicos em ar condicionado, técnicos em informática, especificando 

o salário dos colaboradores por função, no total de R$ 380.000,00 (trezentos e 

oitenta mil reais) mensais. Valor do contrato: cláusula 2 do contrato prevê 

expressamente: “O valor mensal a ser pago pelos serviços contratados por este 

instrumento descritos na Cláusula 1 objeto, serão medidos mensalmente”. 

A cláusula 3.5 estipula que será apresentado um relatório mensal dos pagamentos 

efetuados, cópia das respectivas folhas de pagamento, comprovante de 

recolhimento previdenciários e de FGTS. 

O contrato também não define o valor de taxa de administração ou dos honorários 

da Contratada para executar a cláusula 1 – Objeto do contrato. 
 

 

 VALORES  

  

NF 14 - Mão de obra PSF........................................... 
 

R$ 279.328,00 
 NF 15 - Mão de obra NASF........................................ R$ 79.808,00 

Mês de 

setembro/2021 

NF 16 - Mão de Obra Urgência e Emergência............ R$ 19.952,00 

NF 17- Limpeza/equip............................................... R$ 12.500,00 

Total pago.................................................................. R$ 391.588,00 
 Despesas comprovadas.............................................. R$ 112.458,46 

 Não Localizamos comprovantes................................ R$ 279.129,54 

 
NF 20 - Mão de Obra Urgência e Emergência............ R$ 19.952,00 

 NF 21 - Mão de bra PSF........................................... R$ 279.328,00 
 NF 22 - Mão de Obra Urgência e Emergência............ R$ 79.808,00 
 NF 23 - Mão de Obra NASF....................................... R$ 19.952,00 

Mês de 
outubro/2021 

NF 29 - Monitoramento Urgência e Emergência........ R$ 997,60 

NF 30 – Monitoramento NASF.................................. R$ 1.995,20 
 NF 31 – Monitoramento PSF..................................... R$ 10.973,60 
 Total pago.................................................................. R$ 413.006,40 
 Despesas comprovadas.............................................. R$ 183.661,71 

 Não localizamos comprovantes................................. R$ 229.344,69 

 
NF 32 - Mão de obra PSF........................................... R$ 279.328,00 

 NF 33 - Mão de Obra Urgência e Emergência............ R$ 79.808,00 
 NF 34 – Mão de Obra NASF...................................... R$ 19.952,00 

Mês de 
Novembro/2021 

NF 35 – Monitoramento Urgência e Emergência....... R$ 997,60 

NF 37 – Monitoramento PSF..................................... R$ 10.973,60 
 Total pago.................................................................. R$ 391.059,20 
 Despesas comprovadas.............................................. R$ 129.141,19 

 Não localizamos comprovantes................................. R$ 261.918,01 

 
NF 38 - Mão de obra PSF........................................... R$ 279.328,00 

 NF 39 - Mão de Obra Urgência e Emergência............ R$ 79.808,00 
 NF 41 - Monitoramento Urgência e Emergência........ R$ 997,60 
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Mês de 

Dezembro/2021 

NF 40 - Mão de obra NASF........................................ R$ 19.952,00 

NF 42 – Monitoramento NASF.................................. R$ 1.995,20 

NF 43 - Monitoramento PSF...................................... R$ 10.973,60 
 Total pago.................................................................. R$ 393.054,40 
 Despesas comprovadas.............................................. R$ 29.113,51 
 Não localizamos comprovantes................................. R$ 363.940,89 

 

 
 

 NF 05 - Mão de obra Urgência e Emergência............. R$ 79.808,00 
 NF 06 – Monitoramento NASF.................................. R$ 19.952,00 
 NF 07 - Monitoramento Urgência e Emergência........ R$ 997,60 

Mês de 
Janeiro/2022 

NF 08 - Monitoramento NASF................................... R$ 1.995,20 

NF 04 – Mão de Obra PSF......................................... R$ 279.328,00 
 NF 09 - Monitoramento PSF...................................... R$ 10.973,60 
 Total pago.................................................................. R$ 393.054,40 
 Despesas comprovadas..............................................   R$ 121.529,60 

 Não localizamos comprovantes................................. R$ 271.524,80 

 
NF 10 - Mão de obra Urgência e Emergência............. R$ 74.285,71 

 NF 11 – Mão de obra NASF....................................... R$ 18.571,43 

Mês de 
Fevereiro/2022 

NF 12 - Mão de obra PSF........................................... R$ 260.000,00 

NF 13 - Mão de obra Urgência e Emergência............ R$ 1.000,00 
 NF 14 – Mão de Obra NASF..................................... R$ 2.000,00 
 NF 15- Mão de obra PSF............................................ R$ 11.000,00 
 Total........................................................................... R$ 366.857,14 

 

 

 

De acordo com a cláusula 3.5 do contrato, não localizamos: 

a) relatório mensal dos pagamentos efetuados aos empregados; 

b) cópia das respectivas folhas de pagamento devidamente recibadas ou cópias de 

transferências bancárias para as contas de cada empregado; 

c) comprovante de recolhimentos previdenciários e de FGTS; 

d) o pagamento de Fevereiro/2022 somente será efetuado após a conferência total da 

documentação que estamos aguardando. 

Tais documentos foram solicitados à empresa que, conforme expediente de 11 de março 

de 2022, deixa de encaminhá-los, pois segundo afirma, foram enviados anteriormente. 

Notamos também que, não obstante varie o número de colaboradores durante os meses 

de vigência do contrato, os valores considerados como pagamento de funcionários 

permanece inalterado, de acordo com as notas fiscais ressarcidas, ou seja: mão de obra 

PSF R$ 279.328,00 (duzentos e setenta e nove mil, trezentos e vinte e oito reais), mão de 

obra NASF R$ 79.808,00 (setenta e nove mil, oitocentos e oito reais), mão de obra 

Urgência e Emergência, R$ 19.952,00 (dezenove mil, novecentos e cinquenta e dois 

reais). Esses valores se repetem nos meses de Setembro, Outubro, Novembro e 

Dezembro de 2021 e Janeiro de 2022. Nota-se uma diferença no mês de Fevereiro de 
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2022, exatamente no mês da intervenção. 
 

Os pagamentos de mão de obra foram feitos parece-nos, com base no contrato de 26 de 

Agosto de 2021. 

Os pagamentos de monitoramento foram feitos com base no contrato nº 002/2021, de 1º 

de Outubro de 2021. 

Acrescentamos: apesar do Contrato nº 002/2021, de 26/08/2021 fazer a previsão de 105 

(cento e cinco) colaboradores, no total de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), 

localizamos os seguintes dados quanto a quantidade de colaboradores: Setembro/2021 - 

65 (sessenta e cinco); Outubro/2021, 73 (setenta e três); Novembro/2021, 69 (sessenta e 

nove); Dezembro/2021 (nenhum, estamos aguardando manifestação da contratada); 

Janeiro/2022, 71 (setenta e um); Fevereiro/2022, 71 (setenta e um) colaboradores. 

Localizamos em Fevereiro de 2022, 69 (sessenta e nove) rescisões de contrato de 

trabalho, o que supõe 69 colaboradores. 

Não localizamos nenhum aditivo ao contrato mencionado, tampouco nenhum ajuste, 

acordo ou qualquer avença sobre o programa. 

Toda a documentação encontrada está armazenada fisicamente em arquivo próprio. 

 

9. DA TRANSFERÊNCIA INDEVIDA ENTRE CONTAS – (nome popular “Pedalada”) 

Apuramos que, conforme Of. Prov. Nº 109/2022, endereçado à Sra. Carolina Cristina 

Mistieri, datado de 9 de fevereiro de 2022, o Sr. Vice Provedor em exercício Benedito 

Geraldo Lébeis, o Sr. 1º Tesoureiro Paulo João de Oliveira Alonso e o Sr. Diretor Geral 

Dr. Jurandyr José Teixeira das Neves, solicitam à Gerente Financeira da ISCMP que faça 

a transferência do valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) da conta 192-3, 

junto a Caixa Econômica Federal, agência 4281, de uso carimbado do Programa Saúde 

da Família para a conta nº 13001653-9 junto ao Banco Santander, Ag. 0026, de livre 

movimentação da ISCMP, para pagamento de despesas da instituição. Prometem a 

devolução do recurso até o dia 26 de fevereiro de 2022. 

A operação é ilegal, vedada pelo artigo 45, inciso I da Lei nº 13.204, de 14/11/2015. 

Considerando que a operação aconteceu na véspera da intervenção, oficiamos ao Sr. 

Vice Provedor perguntando, a base legal da transferência e a indicação da rubrica de 

onde seria retirada o valor da devolução. Não obtivemos resposta. 

A ilegalidade constatada poderá provocar sanções administrativas à ISCMP, de acordo 

com o artigo 73 da Lei nº 13.204 de 14/12/2015 que variarão de advertência, suspensão 

temporária em chamamento público, impedindo de celebrar parcerias ou contratos com 

órgãos e entidades da espera pública e ainda, declaração de idoneidade para celebrar 

parcerias ou contratos. 
 

 

10. DA AUDITORIA DE CONTROLE INTERNOS 
 

Realizada por Lopes, Machado – Auditors, Consultants, Advisors, se limitou à auditoria 

de controles internos nos setores sob Administração Geral, Gerências, Gestores e outros 
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